
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO
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Reitoria
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação

OFÍCIO Nº 20/2021 Florianópolis, 03 de março de 2021

ASSUNTO:  ORIENTAÇÕES DIDÁTICO-PEDAGÓGICAS PARA A PÓS-GRADUAÇÃO

Prezados Diretores (as) e Coordenadores (as),

A PROPPG, no uso de suas atribuições, previstas no Artigo 25 da Resolução nº 044/2007-

CONSUNI e considerando as orientações já vigentes por meio das seguintes resoluções: Resolução 

019/2020 CONSUNI, Resolução 039/2020 CONSUNI, Resolução 060/2020 CONSUNI, e 

comunicações internas n° 044/2020, n° 055/2020, n° 062/2020, n° 072/2020, n° 076/2020, n° 

078/2020, n°079/2020, n° 100/2020, n° 127/2020, n° 128/2020, de 24/08/2020, n° 181/2020, n° 

190/2020,

Encaminha novas ORIENTAÇÕES DIDÁTICO PEDAGÓGICAS que devem ser analisadas e 

levadas em conta por cada centro de ensino e programas de pós-graduação para o período da 

pandemia.

Estas orientações são decorrentes das recentes reuniões de Diretores e Coordenadores e levaram 

em conta contribuições para o ENSINO NA UNIVERSIDADE já sistematizadas pela Resolução 

050/2020 – CONSUNI.  Destaca-se os seguintes aspectos: 

Aos/As:
Diretores de Pesquisa e Pós-Graduação
Coordenadores de Pós-Graduação
CENTROS DE ENSINO DA UDESC
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1. Em relação ao retorno presencial nos cursos de pós-graduação 

1.1. O início das aulas na forma presencial deverá ser anunciado com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias antes da data estabelecida para retorno. 

2. Atividades didático-pedagógica nos cursos de Pós-graduação

2.1. As atividades pedagógicas não presenciais síncronas e assíncronas serão consideradas 

para fins de cumprimento da integralização da carga horária da disciplina.

2.2. As atividades pedagógicas não presenciais deverão contemplar, preferencialmente, as 

atividades teóricas das disciplinas constantes no Projeto Pedagógico do Curso de Pós-

graduação. 

2.3. As disciplinas de todos os Cursos de Pós-Graduação com atividades práticas, teórico-

práticas e/ou laboratoriais/experimentais que não possam ser substituídas por atividades 

não presenciais, terão um cronograma específico, permitindo a realização dessas 

atividades somente quando o encontro presencial de discentes e docentes seja seguro 

em termos legais e epidemiológicos.

2.4. As atividades práticas e teórico-práticas ou laboratoriais/experimentais das disciplinas 

que exigirem a presença física de docentes e discentes, poderão ser ministradas de 

forma presencial e concentrada, dependendo da legislação vigente e da situação 

epidemiológica relativa a pandemia Covid-19.

2.5. O cronograma específico para realização das atividades práticas, teórico-práticas e/ou 

laboratoriais/experimentais, presenciais deverá ser aprovado pelo Colegiado de Pós-

graduação, responsável pelo curso, considerando as condições de acesso presencial 

dos docentes, discentes e técnicos ao campus e aos cenários de prática, bem como, da 

adequação da infraestrutura física do centro de ensino ouvida a Direção Geral.

2.6. Os discentes matriculados em disciplinas de caráter prático, teórico-práticos e/ou 

laboratoriais/experimentais não concluídas até o final do semestre, terão como registro 

no Sistema de Gestão Acadêmica a situação de “matriculado”, até a sua conclusão, 

quando o conceito será alterado para aprovado ou reprovado.

2.7. As atividades práticas, teórico-práticas e/ou laboratoriais/experimentais, poderão utilizar 

métodos não presenciais, sempre que possível.
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3. Avaliações nos cursos de pós-graduação

3.1. A avaliação da aprendizagem dos discentes nas atividades pedagógicas deverá ser 

resultado dos instrumentos de avaliação propostos e acordados no cronograma de aulas 

constante no plano de ensino de cada disciplina.

4. Uso de espaços nos cursos de Pós-graduação

4.1. O uso de espaços por docentes e discentes no ambiente da universidade deverá estar 

orientado pelo Guia com Instruções de Controle e Prevenção na COVID-19 na UDESC 

e pelo Plano de Contingencia.

4.2. Fica autorizado o acesso e a utilização, pelos discentes regularmente matriculados nos 

cursos de pós-graduação da UDESC, aos laboratórios de informática, distribuídos nos 

campi da UDESC, cabendo aos centros de ensino operacionalizar o horário de 

atendimento e controle de acesso, observando as recomendações de distanciamento e 

higienização, em cumprimento à legislação vigente.

5. Casos omissos

Os casos omissos deverão ser decididos pela PROPPG, a partir de consultas encaminhadas pelos 

centros de ensino.

Por fim lembramos que, conforme o Regimento Geral da Udesc, os Colegiados dos Programas de 

Pós-Graduação Stricto Sensu são órgãos de natureza deliberativa, normativa e consultiva em 

matéria técnico-científica e didático-pedagógica. Neste sentido, considerando as Resoluções e 

Diretrizes dispostas, orientamos a participação efetiva do Colegiado de Pós-Graduação nas 

decisões quanto a organização técnico-científica e didático pedagógica de suas matrizes 

curriculares para o desenvolvimento dos semestres letivos.  

Respeitosamente,

Letícia Sequinatto
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação
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